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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

LEI Nº 6.487
de 11 de julho de 2023.

  
(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi)
 
"Denomina de ‘Rosa Pezavento de Aguiar’, a Rua 04 do Royal Garden
Botucatu”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                     
  
Art. 1º Fica denominada de “Rosa Pezavento de Aguiar” a Rua 04 do
loteamento denominado Royal Garden Botucatu, com início na Rua 07 e
término na Rua 09, do mesmo loteamento.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
  

Botucatu, 11 de julho de 2023.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

                                                           
Antonio Marcos Camillo

Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
LEI Nº 6.488

de 11 de julho de 2023.
 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Luiz Aurélio Pagani)
 
"Denomina de ‘Antonio Maringoni Filho’, a Rua 05 do Ecovilla Botucatu
Residencial”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                     
  
Art. 1º Fica denominada de “Antonio Maringoni Filho” a Rua 05 do loteamento
denominado Ecovilla Botucatu Residencial, com início na Rua 01 e término na
Rua 02 do mesmo loteamento.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 11 de julho de 2023.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                           

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
LEI Nº 6.489

de 11 de julho de 2023.
 
(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Laudo Gomes da Silva)
 
"Denomina de ‘Irmã Maria dos Santos Silva’, as Ruas 06 e 07 do Royal
Garden Botucatu”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:                                                     
 
Art. 1º Ficam denominadas de “Irmã Maria dos Santos Silva” as Ruas 06 e 07
do loteamento denominado Royal Garden Botucatu, com início na Rua 02 e
término na Rua Pedro Américo, do mesmo loteamento.
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 11 de julho de 2023.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

  
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                          

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
LEI Nº 6.490

de 11 de julho de 2023.
                 
“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de
novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 12.868.667,94 (doze milhões, oitocentos e sessenta e oito mil,
seiscentos e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), obedecendo
as seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

398 1 Secretaria Municipal de Segurança
 

187.495,40

400 1 861.700,00

430 1

 
Fundo Municipal de Assistência Social

162.248,11

432 1 6.200.000,00

434 1 500.000,00

Criar 2
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

8.000,00

729 1 330.000,00

791 1

 
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

200.000,00

793 1 3.900.000,00

802 3 489.924,43
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833 5 Fundo Municipal de Assistência Social 29.300,00

 
Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

792 1
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

200.000,00

794 3 140.000,00

 

 

b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$ 379.224,43 (trezentos e setenta e
nove mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos).

c) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$12.149.443,51 (doze milhões, cento e quarenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e um centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 11 de julho de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                                 

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

   

 
LEI Nº 6.491

de 11 de julho de 2023.
 

“Dispõe sobre alteração da Lei nº 6.396/2022 (LOA/2023) ”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a alterar a Lei nº 6.396, de 17 de
novembro de 2022, com a abertura de um crédito adicional suplementar até o
limite de R$ 5.547.195,81 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil,
cento e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), obedecendo as
seguintes fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

535 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 5.547.195,81

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
a) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$3.604.738,47 (três milhões,
seiscentos e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e sete
centavos);

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.942.457,34 (um milhão, novecentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos).

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

Botucatu, 11 de julho de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 –
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                               

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

   

 
DECRETO Nº 12.945

                            de 11 de julho de 2023.                          
 
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante a Lei nº 6.490/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
12.868.667,94 (doze milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, seiscentos e
sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

398 1 Secretaria Municipal de Segurança
 

187.495,40

400 1 861.700,00

430 1

 
Fundo Municipal de Assistência Social

162.248,11
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432 1 6.200.000,00

434 1 500.000,00

Criar 2
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico

8.000,00

729 1 330.000,00

791 1

 
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

200.000,00

793 1 3.900.000,00

802 3 489.924,43

833 5 Fundo Municipal de Assistência Social 29.300,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:
a) Provenientes das anulações parciais, na importância de R$340.000,00
(trezentos e quarenta mil reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesas:

Ficha Fonte U.O. Valor

792 1
Secretaria Municipal de Zeladoria e Serviços

200.000,00

794 3 140.000,00

 
b) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$ 379.224,43 (trezentos e setenta e
nove mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos).

c) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$12.149.443,51 (doze milhões, cento e quarenta e nove mil,
quatrocentos e quarenta e três reais e cinquenta e um centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                   

Botucatu, 11 de julho de 2023.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                               

Antonio Marcos Camillo 
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

 
DECRETO Nº 12.946

                          de 11 de julho de 2023.                        
                                                              
“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.
 
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atribuições legais e consoante a Lei nº 6.491/2023,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar, até o limite de R$
5.547.195,81 (cinco milhões, quinhentos e quarenta e sete mil, cento e
noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), obedecendo as seguintes
fichas de despesas:
 

Ficha Fonte U.O. Valor

535 1 Secretaria Municipal de Infraestrutura 5.547.195,81

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Provenientes do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do
exercício de 2022, na importância de R$3.604.738,47 (três milhões,
seiscentos e quatro mil, setecentos e trinta e oito reais e quarenta e sete
centavos);

b) Provenientes do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$1.942.457,34 (um milhão, novecentos e quarenta e dois mil,
quatrocentos e cinquenta e sete reais e trinta e quatro centavos):

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
                                                

Botucatu, 11 de julho de 2023.
  

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

 
Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 -
168º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.
                                                            

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 

2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 

(LDO/2023) ”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de 
Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados e incluídos nos Anexos II, III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 
2021 – Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:  
 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração

Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  01 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

  R$ 70.951.671,78  R$ 78.974.919,39 R$ 68.449.660,00 R$ 70.525.725,00   

 
Total do Programa:  R$ 288.901.976,17 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.34.02 ‐ DEPARTAMENTO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Função de Governo:  11 ‐ TRABALHO 

Subfunção de Governo:  334 ‐ FOMENTO AO TRABALHO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS 
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Ações/Metas

Ação  Tipo  Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.012 ‐ MANUTENCAO DO BANCO 
DO POVO 

Atividade  MANUTENÇÃO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.012 ‐ MANUTENCAO DO BANCO DO POVO 
 

Meta
 

Valor
 

    

100,00

R$ 2.000,00

100,00

R$ 10.000,00

100,00  

 

R$ 2.000,00 
 

 

  100,00
 

   
 

R$ 2.000,00
 

   
 

             
          R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 R$ 2.000,00    R$ 2.000,00

  Total do Programa: R$ 16.000,00
 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental - PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.34.04 ‐ DEPARTAMENTO DE TURISMO

Função de Governo:  23 ‐ COMERCIO E SERVICOS 

Subfunção de Governo:  695 ‐ TURISMO 

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS 
 

Ações/Metas
Ação  Tipo  Produto Unidade Medida  Índice Recente  Índice Futuro

2.007 ‐ MANUTENCAO DA 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Atividade  MANUTENCAO UNIDADE  

2.038 ‐ CONSORCIO 
INTERMUNICIPAL   POLO CUESTA 

Atividade  MANUTENÇÃO UNIDADE  

2.058 ‐ MANUTENCAO DA CASA DO 
ARTESAO 

Atividade  MANUTENÇÃO UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023 2024    2025

2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00
 

R$ 1.610.642,14

100,00
 

R$ 2.267.000,00

100,00 
 

 

 

R$ 1.047.500,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 1.056.275,00
 

   

 

             

2.038 ‐ CONSORCIO INTERMUNICIPAL   POLO CUESTA 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00
 

R$ 20.000,00

100,00
 

R$ 25.000,00

100,00 
 

 

 

R$ 20.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 20.000,00
 

   

 

             

2.058 ‐ MANUTENCAO DA CASA DO ARTESAO 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00
 

R$ 4.000,00

100,00
 

R$ 10.000,00

100,00 
 

 

 

R$ 6.000,00 
 

 

  100,00
 

   

 

R$ 7.000,00
 

   

 

          R$ 1.634.642,14 R$ 2.302.000,00 R$ 1.073.500,00    R$ 1.083.275,00
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  Total do Programa: R$ 6.093.417,14
 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração

Unidade Responsável:  02.08.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

Programa:  0009 ‐ SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo:  ATENDER AS DEMANDAS ADMINSITRATIVAS E OPERACIONAIS FACILITANDO O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES FINAIS 
OFERECENDO SERVICOS E INFORMACOES NECESSARIAS E ADEQUADAS

Justificativa:  OFERECER SERVICOS E INFORMACOES COM AGILIDADE EFICIENCIA E TRANSPARENCIA NO ATENDIMENTO AO PUBLICO INTERNO 
EXTERNO

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

  R$ 5.339.000,00  R$ 8.431.305,10 R$ 5.053.000,00 R$ 5.191.000,00   

 
Total do Programa:  R$ 24.014.305,10 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.08.02 ‐ DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

Função de Governo:  06 ‐ SEGURANCA PUBLICA 

Subfunção de Governo:  181 ‐ POLICIAMENTO 

Programa:  0009 ‐ SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA
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Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  ATENDER AS DEMANDAS ADMINSITRATIVAS E OPERACIONAIS  FACILITANDO O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES FINAIS  OFERECENDO 
SERVICOS E INFORMACOES NECESSARIAS E ADEQUADAS

Justificativa:  OFERECER SERVICOS E INFORMACOES COM AGILIDADE  EFICIENCIA E TRANSPARENCIA NO ATENDIMENTO AO PUBLICO INTERNO EXTERNO
 

Ações/Metas

Ação  Tipo  Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.015 ‐ MANUTENCAO DA 
SEGURANCA PUBLICA 

Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023   2024 2025

2.015 ‐ MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00

R$ 5.243.000,00

100,00

R$ 8.323.905,10
  100,00 

 

 

R$ 4.953.000,00 
 

 

 

100,00

R$ 5.088.000,00

             
          R$ 5.243.000,00 R$ 8.323.905,10   R$ 4.953.000,00 R$ 5.088.000,00

  Total do Programa:   R$ 23.607.905,10
 

   

 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle:  Alteração

Unidade Responsável:  02.09.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR COORDENAR ARTICULAR MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO VOLTANDO A 
ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL VISANDO 
CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL 

Metas 

Indicador  Unidade Medida Índice Recente  Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00  100,00

 

 

 

Metas por Exercício

  2022  2023 2024 2025   
  100,00  100,00 100,00 100,00   

 

 

 

Custo Financeiro

  2022  2023 2024 2025   

  R$ 21.093.807,15  R$ 32.767.677,91 R$ 18.009.500,00 R$ 18.438.500,00   

 
Total do Programa:  R$ 90.309.485,06 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 
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Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.01 ‐ BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A ATENCAO PARA O 
ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS 
AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL
 

Ações/Metas

Ação  Tipo  Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA  Atividade    UNIDADE  
  

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023   2024 2025

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00

R$ 5.779.048,64

100,00

R$ 16.097.377,91
  100,00 

 

 

R$ 3.448.000,00 
 

 

 

100,00

R$ 3.543.000,00

             
          R$ 5.779.048,64      R$ 16.097.377,91   R$ 3.448.000,00 R$ 3.543.000,00

  Total do Programa:   R$ 28.867.426,55
 

   

 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.03 ‐ BLOCO GESTÃO SUAS

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Natureza: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A ATENCAO PARA O 
ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS 
AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL
 

Ações/Metas

Ação  Tipo  Produto Unidade Medida  Índice Recente Índice Futuro

2.074 ‐ IGDSUAS   ORGANIZACAO E 
GESTAO DO SUAS 

Atividade    UNIDADE  

2.076 ‐ IGDPBF   PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA 

Atividade    UNIDADE  
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Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação  2022 2023   2024 2025

2.074 ‐ IGDSUAS   ORGANIZACAO E GESTAO DO SUAS 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00

R$ 220.000,00

100,00

R$ 300.000,00
  100,00 

 

 

R$ 220.000,00 
 

 

 

100,00

R$ 220.000,00

           

2.076 ‐ IGDPBF   PROGRAMA BOLSA FAMILIA 

 

Meta
 

Valor
 

   
 

100,00

R$ 279.050,00

100,00

R$ 259.300,00
  100,00 

 

 

R$ 250.000,00 
 

 

 

100,00

R$ 260.000,00

           
        R$ 499.050,00 R$ 559.300,00   R$ 470.000,00 R$ 480.000,00

  Total do Programa:   R$ 2.008.350,00
 

   

 

 
 
 

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
ZELADORIA MUNICIPAL 01 0,00 0,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal rodoviário M² 10.000,00 10.000,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal Aeroportuário M² 50.000,00 50.000,00

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade 1,00 1,00

Manutenção do Fundo de Apoio ao Transporte Coletivo - F.A.T.C. Unidade 1,00 1,00

Materiais de consumo, equipamentos e demais insumos para serviços de 
sinalização viária 

M² 0,00 30.000,00

Mão de obra especializada para serviços de sinalização viária M² 0,00 30.000,00

Manutenção de prédios públicos Quantidade 0,00 20,00

Manutenção de praças Quantidade 0,00 77,00

Manutenção de canteiros M² 0,00 26.000,00

Podas e retiradas de árvores Quantidade 0,00 1.020,00

Varrição da cidade Metro linear 0,00 44.500,00

Manutenção de banheiros públicos Quantidade 0,00 15,00

Coleta de materiais inservíveis Quantidade 0,00 1.200,00

Aterro sanitário Tonelada 0,00 44.000,00
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Metas por Exercício
 2022 2023 2024 2025  
 0,00 100,00 100,00 100,00  
 0,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00  
 0,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00  
 0,00 1,00 1,00 1,00  
 0,00 1,00 1,00 1,00  
 0,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00  
 0,00 20.000,00 25.000,00 30.000,00  
 0,00 20,00 20,00 20,00  
 0,00 77,00 77,00 77,00  
 0,00 26.000,00 28.000,00 30.000,00  
 0,00 600,00 960,00 1.020,00  
 0,00 33.000,00 44.500,00 50.000,00  
 0,00 15,00 18,00 20,00  
 0,00 817,00 1.090,00 1.200,00  
 0,00 31.500,00 42.000,00 44.000,00  
 
 
 
 
 
 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 0,00 R$ 27.356.022,43 R$ 13.805.000,00 R$ 14.410.000,00  
Total do Programa: R$ 55.571.022,43 

 
Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  

Desenvolvimento do Programa Governamental 
PPA 

 
 

Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.05 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS 

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM BEM ESTAR, 
SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA
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Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
2.040 - MANUTENCAO DO DET   
RECURSOS DE MULTAS 

Atividade  UNIDADE   

2.080 - MANUTENÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE ZELADORIA 

Atividade CONSERVAÇÃO METRO LINEAR 0.00 0.00
 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE 
MULTAS 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

20,000.00
 

R$ 986.882,43
 

 0.00
 

 

  

R$ 0.00
 

 

  

 

0.00
  

 

R$ 0.00
  

           

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
ZELADORIA 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

0.00
 

R$ 0.00
 

20,000.00
 

R$ 9.897.672,00
 

 0.00
 

 

  

R$ 0.00
 

 

  

 

0.00
  

 

R$ 0.00
  

           
     R$ 0.00 R$ 10.884.544,43  R$ 0.00 R$ 0.00

 Total do Programa:  
R$ 10.884.544,43

 

 

   

 

Art. 2º Ficam alterados e incluídos nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.311, de 30 de agosto de 
2022 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, os seguintes projetos e objetivos: 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração
Unidade Responsável:  02.05.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo 
Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

 
Metas Físicas

 

Índice Recente
 

Índice 
Futuro 

 

 

Meta para Exercício 
LDO 

 

Unidade Medida
 

Indicador 
 

 

   
   

ATENDIMENTO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA  01 0,00 100,00 100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício:   R$ 78.974.919,39

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.34.02 ‐ DEPARTAMENTO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

Função de Governo:  11 ‐ TRABALHO 

Subfunção de Governo:  334 ‐ FOMENTO AO TRABALHO

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo 

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   
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Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

Ações e Metas
 

         
Ação:  2.012 ‐ MANUTENCAO DO BANCO DO POVO

Tipo:  Atividade 
Produto:  MANUTENÇÃO 
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.012 ‐ MANUTENCAO DO BANCO DO POVO  100,00 R$ 10.000,00

Total do programa para o exercício de 2023: 
                                                                 R$ 10.000,00

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.34.04 ‐ DEPARTAMENTO DE TURISMO

Função de Governo:  23 ‐ COMERCIO E SERVICOS

Subfunção de Governo:  695 ‐ TURISMO 

Programa:  0003 ‐ GESTAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  DAR SUSTENTACAO AS ACOES E ATIVIDADES PUBLICAS DO MUNICIPIO   

Justificativa:  OFERECER AS AREAS FIM SUPORTE TECNICO ESPECIALIZADO NECESSARIO PARA A CONSECUCAO DOS SEUS SERVICOS   

Ações e Metas
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Ação:  2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENCAO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.038 ‐ CONSORCIO INTERMUNICIPAL   POLO CUESTA

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENÇÃO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.058 ‐ MANUTENCAO DA CASA DO ARTESAO

Tipo:  Atividade 

Produto:  MANUTENÇÃO 

Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro
2.007 ‐ MANUTENCAO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA  100,00 R$ 2.267.000,00
2.038 ‐ CONSORCIO INTERMUNICIPAL   POLO CUESTA  100,00 R$ 25.000,00

2.058 ‐ MANUTENCAO DA CASA DO ARTESAO  100,00 R$ 10.000,00

Total do programa para o exercício de 2023:
R$ 2.302.000,00

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
 

Controle:  Alteração

Unidade Responsável:  02.08.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA

Programa:  0009 ‐ SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo:  ATENDER AS DEMANDAS ADMINSITRATIVAS E OPERACIONAIS  FACILITANDO O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES FINAIS  
OFERECENDO SERVICOS E INFORMACOES NECESSARIAS E ADEQUADAS   

Justificativa:  OFERECER SERVICOS E INFORMACOES COM AGILIDADE  EFICIENCIA E TRANSPARENCIA NO ATENDIMENTO AO PUBLICO INTERNO 
EXTERNO    

 
Metas Físicas
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Índice Recente

 

Índice 
Futuro 

 

 

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

Indicador 
 

 

   
   

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00 100,00 100,00
  

Custo Estimado para o Programa no exercício:    R$ 8.431.305,10
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.08.02 ‐ DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL

Função de Governo:  06 ‐ SEGURANCA PUBLICA 

Subfunção de Governo:  181 ‐ POLICIAMENTO 

Programa:  0009 ‐ SERVICOS DE SEGURANCA PUBLICA

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  ATENDER AS DEMANDAS ADMINSITRATIVAS E OPERACIONAIS  FACILITANDO O DESENVOLVIMENTO DE SUAS ATIVIDADES 
FINAIS  OFERECENDO SERVICOS E INFORMACOES NECESSARIAS E ADEQUADAS   

Justificativa:  OFERECER SERVICOS E INFORMACOES COM AGILIDADE  EFICIENCIA E TRANSPARENCIA NO ATENDIMENTO AO PUBLICO 
INTERNO EXTERNO    

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.015 ‐ MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.015 ‐ MANUTENCAO DA SEGURANCA PUBLICA  100,00 R$ 8.323.905,10

Total do programa para o exercício de 2023:
R$ 8.323.905,10

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle:  Alteração

Unidade Responsável:  02.09.00 ‐ SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A 
ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO 
CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    
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Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

 
Metas Físicas

 

Índice Recente

 

Índice 
Futuro 

 

 

Meta para Exercício 
LDO 

 

 

Unidade Medida
 

Indicador 
 

 

   
   

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA  03 0,00 100,00 100,00
  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 
   R$ 32.767.677,91

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.01 ‐ BLOCO PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A 
ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO 
CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.071 ‐ PROTECAO SOCIAL BASICA  100,00 R$ 16.097.377,91

Total do programa para o exercício de 2023:
R$ 16.097.377,91

 

 

 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle:  Alteração 
Unidade Executora:  02.10.03 ‐ BLOCO GESTÃO SUAS
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Função de Governo:  08 ‐ ASSISTENCIA SOCIAL 

Subfunção de Governo:  244 ‐ ASSISTENCIA COMUNITARIA

Programa:  0017 ‐ GESTAO DA ASSISTENCIA SOCIAL

Tipo:  Finalístico  Caráter: Contínuo

Objetivo:  FORMULAR  COORDENAR  ARTICULAR  MONITORAR E AVALIAR O DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO  VOLTANDO A 
ATENCAO PARA O ATENDIMENTO DE SEGMENTOS DA POPULACAO EM SITUACAO DE VULNERABILIDADE SOCIAL  VISANDO 
CONJUGAR ESFORCOS DE DIVERSAS AREAS  NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL    

Justificativa:  ATENDER AS NECESSIDADES DE CIDADAOS EM SITUACAO E VULNERABILIDADE SOCIAL    

Ações e Metas
 

       
Ação:  2.074 ‐ IGDSUAS   ORGANIZACAO E GESTAO DO SUAS

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
       
Ação:  2.076 ‐ IGDPBF   PROGRAMA BOLSA FAMILIA

Tipo:  Atividade 

Produto:   
Unidade de Medida:  UNIDADE  Índice Recente: 0,00 Índice Futuro:  0,00 

 
 

 

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
 

Ação  Meta Física Custo Financeiro

2.074 ‐ IGDSUAS   ORGANIZACAO E GESTAO DO SUAS  100,00 R$ 300.000,00

2.076 ‐ IGDPBF   PROGRAMA BOLSA FAMILIA  100,00 R$ 259.300,00

Total do programa para o exercício de 2023:
R$ 559.300,00

 

 

 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

 
Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.35.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ZELADORIA E SERVIÇOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

  
Metas Físicas
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Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

ZELADORIA MUNICIPAL 01 0,00 0,00 100,00
Manutenção, conservação e limpeza do Terminal 
rodoviário 

M² 10.000,00 10.000,00 10.000,00

Manutenção, conservação e limpeza do Terminal 
Aeroportuário 

M² 50.000,00 50.000,00 50.000,00

Manutenção do Fundo Aeroportuário Unidade 1,00 1,00 1,00
Manutenção do Fundo de Apoio ao Transporte Coletivo 
- F.A.T.C. 

Unidade 1,00 1,00 1,00

Materiais de consumo, equipamentos e demais insumos 
para serviços de sinalização viária

M² 0,00 30.000,00 20.000,00

Mão de obra especializada para serviços de sinalização 
viária 

M² 0,00 30.000,00 20.000,00

Manutenção de prédios públicos Quantidade 0,00 20,00 20,00
Manutenção de praças Quantidade 0,00 77,00 77,00
Manutenção de canteiros M² 0,00 26.000,00 26.000,00
Podas e retiradas de árvores Quantidade 0,00 1.020,00 600,00
Varrição da cidade Metro linear 0,00 44.500,00 33.000,00
Manutenção de banheiros públicos Quantidade 0,00 15,00 15,00
Coleta de materiais inservíveis Quantidade 0,00 1.200,00 817,00
Aterro sanitário Tonelada 0,00 44.000,00 31.500,00

  

 
Custo Estimado para o Programa no exercício: 

 
R$ 27.356.022,43 

 
 

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.35.05 - DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

Função de Governo: 15 - URBANISMO 

Subfunção de Governo: 452 - SERVICOS URBANOS

Programa: 0026 - ZELADORIA MUNICIPAL

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO, RECUPERAÇÃO E LIMPEZA DAS ÁREAS PÚBLICAS URBANAS

Justificativa: GARANTIR O ACESSO DA POPULAÇÃO A UMA INFRAESTRUTURA URBANA ADEQUADA, REFLETINDO EM 
BEM ESTAR, SAÚDE E MELHOR QUALIDADE DE VIDA

Ações e Metas
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Ação: 2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS

Tipo: Atividade 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
       
Ação: 2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Tipo: Atividade 

Produto: CONSERVAÇÃO 

Indicador: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA

Unidade de Medida: METRO LINEAR Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro

2.040 - MANUTENCAO DO DET   RECURSOS DE MULTAS 20.000,00 R$ 986.882,43

2.080 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ZELADORIA 20.000,00
R$ 9.897.672,00

Total do programa para o exercício de 2023:
R$ 10.084.554,43

 

 

  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Botucatu, 11 de julho de 2023. 

 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 – 168º ano de emancipação 
político-administrativa de Botucatu. 

Antonio Marcos Camillo 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 

2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023) ”. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no 
uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

Art. 1º Ficam alterados e incluídos nos Anexos II, III da Lei Complementar nº 1.288, de 28 de setembro de 2021 – 
Plano Plurianual (PPA) para o quadriênio de 2022 a 2025, os seguintes projetos e objetivos:  

Anexo II – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
PPA 

Controle: Alteração 
Unidade Responsável: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E 
REPAROS DE PEQUENO MEDIO E GRANDE PORTES QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO 

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO O 
CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO POSSA SE 
EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL INCLUSIVE POR MEIO DE 
POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER

Metas

Indicador Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00

 

 

  

 

Metas por Exercício

 2022 2023 2024 2025  
 100,00 100,00 100,00 100,00  

 

 

  

 

Custo Financeiro
 2022 2023 2024 2025  

 R$ 77.141.897,21 R$ 62.446.193,39 
 

R$ 24.390.500,00 
 

R$ 25.423.600,00  

 
Total do Programa: R$ 194.949.386,41 

 
 

Anexo III – Unidades Executoras e Ações Voltadas ao  
Desenvolvimento do Programa Governamental 

PPA 
Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo: 17 - SANEAMENTO 

Subfunção de Governo: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E REPAROS DE 
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PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS INSTITUCIONAIS DA 
ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS BASICAS DO CIDADAO

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O CONJUNTO DE 
OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE 
ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A 
SE ESTABELECER 

 

Ações/Metas

Ação Tipo  Produto Unidade Medida Índice Recente Índice Futuro
1.008 - OBRAS DE 
SANEAMENTO 

Projeto  UNIDADE   
 

 

 

 

Metas e Custo Financeiro por Exercício

Ação 2022 2023  2024 2025

1.008 - OBRAS DE SANEAMENTO 

 

Meta
 

 

Valor
 

  

    
 

100.00
 

R$ 18.551.199,17
 

 

100.00
 

R$ 11.277.695,81
 

 

 100.00 
 

 

  

R$ 3.367.500,00 
 

 

 

  

 

100.00
  

 

R$ 3.625.000,00
  

 

           
     

R$ 18.551.199,17
   R$ 5.730.500,00 

R$ 11.277.695,81
 R$ 3.367.500,00

R$ 3.625.000,00

 
Total do Programa:

 
R$ 36.821.394,98

 

 

   

 

Art. 2º Ficam alterados e incluídos nos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.311, de 30 de agosto de 2022 – 
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2023, os seguintes projetos e objetivos: 
 

Anexo V – Descrição dos Programas, Metas e Custos 
LDO 

Controle: Alteração 

Unidade Responsável: 02.12.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS  
Tipo: Finalístico Natureza: Contínuo 

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES 
E REPAROS DE PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO 
O CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO 
POSSA SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE 
POR MEIO DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER    

  
Metas Físicas

    

Índice 
Recente

 

 

Índice 
Futuro 

 

  
      

Meta para 
Exercício LDO 

 

  

Unidade Medida
 

   

Indicador 
 

    

      

        
         

ATENDIMENTO DA DEMANDA OPERACIONAL DA ÁREA 03 0,00 100,00 100,00
  

 
 
Custo Estimado para o Programa no exercício: R$ 67.993.389,20

Anexo VI - Unidades Executoras e Ações Voltadas ao Desenvolvimento do Programa 
Governamental 

LDO 
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Controle: Alteração 
Unidade Executora: 02.12.02 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Função de Governo: 17 - SANEAMENTO 

Subfunção de Governo: 512 - SANEAMENTO BASICO URBANO

Programa: 0012 - OBRAS E SERVICOS MUNICIPAIS

Tipo: Finalístico Caráter: Contínuo

Objetivo: IMPLEMENTAR  FOMENTAR E MANTER OBRAS E SERVICOS PUBLICOS QUE VIABILIZEM CONSTRUCOES E 
REPAROS DE PEQUENO  MEDIO E GRANDE PORTES  QUE SIRVAM A CONSECUCAO DOS OBJETIVOS 
INSTITUCIONAIS DA ADMINISTRACAO PUBLICA  BEM COMO A SATISFACAO DAS NECESSIDADES SOCIAIS 
BASICAS DO CIDADAO   

Justificativa: ESTABELECIMENTO DE ESTRATEGIAS DE ACOES PARA QUE DENTRO DE UM CRONOGRAMA PRECISO  O 
CONJUNTO DE OBRAS PROPOSTAS POR CADA DEPARTAMENTO DIRETAMENTE INTERESSADO  POSSA 
SE EFETIVAR ATRAVES DE ACOES CONCRETAS DO PODER PUBLICO MUNICIPAL  INCLUSIVE POR MEIO 
DE POSSIVEIS PARCERIAS QUE VENHAM A SE ESTABELECER   

Ações e Metas
  

       
Ação: 1.008 - OBRAS DE SANEAMENTO

Tipo: Projeto 

Produto:  
Indicador: ATENDIMENTO DA DEMANDA DA ÁREA

Unidade de Medida: UNIDADE Índice Recente: 0,00 Índice Futuro: 0,00 

 
 

 

  

 

Meta e Custo Financeiro para o Exercício LDO
  

Ação Meta Física Custo Financeiro
1.008 - OBRAS DE SANEAMENTO 100,00 R$ 11.277.695,81

Total do programa para o exercício de 2023: R$ 11.277.695,81
 

 

  

 

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Botucatu, 11 de julho de 2023. 

 

Mário Eduardo Pardini Affonseca 

Prefeito Municipal 

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 11 de julho de 2023 – 168º ano de emancipação político-
administrativa de Botucatu. 

                Antonio Marcos Camillo 

 Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 
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